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Praça Narciso Brasileiro dos Passos – 350 – Centro – Conceição do Canindé – PI. 
CEP: 64.740-000 -  E-mail: admpmcc25@hotmail.com  

PALÁCIO VALE DO CANINDÉ – PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ- ESTADO DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.697/0001-04 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2025 

Exoneração a pedido – Servidor: Luis Expedito Sena 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, Estado do 

Piauí, DIOGO JANES DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal e o Estatuto dos Servidores Públicos do Município (Lei nº /), 

CONSIDERANDO o requerimento administrativo apresentado em 10 de novembro de 
2025 pelo servidor LUIS EXPEDITO SENA, CPF nº .867.-92, por meio do qual solicita 

exoneração do cargo de Agente Administrativo; 

CONSIDERANDO que o pedido é ato voluntário do servidor e que não há óbice legal 

à sua concessão; 

CONSIDERANDO o interesse público e a regularidade do procedimento administrativo; 

DECIDE: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor LUIS EXPEDITO SENA, CPF nº .867.-92, 

matrícula nº 1075-1, lotado(a) na secretaria municipal de educação, do cargo de Agente 
Administrativo, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal. 

Art. 2º A presente decisão entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 10/11/2025, observados os acertos funcionais e financeiros devidos, 

na forma da legislação aplicável. 

Art. 3º Determina-se à Secretaria Municipal de Administração e ao Setor de 
Recursos Humanos que adotem as providências necessárias ao cumprimento desta 

decisão, especialmente: 

I – atualização cadastral e baixa na folha de pagamento; 

II – cálculo e pagamento das verbas eventualmente devidas; 

III – recolhimento de crachá, identidade funcional, equipamentos e demais bens 

públicos sob guarda do servidor; 

IV – ciência ao interessado; 

V – publicação desta decisão no Diário Oficial  do Município ou, na falta deste, no 

quadro de avisos da Prefeitura, nos termos da legislação local. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Canindé-PI, 10 de novembro de 2025 

DIOGO JANES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

DIOGO JANES DE 

OLIVEIRA:011385583
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PORTARIA N°: 324/2025, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, A 
PEDIDO, DE SERVIDOR EFETIVO DO 
QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ – PI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ – PI, DIOGO JANES
DE OLIVEIRA no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e
demais disposições legais vigentes,

RESOLVE:
 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor LUIS EXPEDITO SENA , ato de nomeação nº
019/2025, ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTATIVO, lotado na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do quadro permanente de pessoal deste
Município, em razão de solicitação expressa por motivo pessoal.
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10
de Novembro de 2025.
 

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
         REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Canindé – PI, aos dez dias do mes de
novembro de dois mil e vinte e cinco (10/11/2025).
 

Assinado eletronicamente
DIOGO JANES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Conceição do Canindé - PI
GABINETE O PREFEITO

Documento assinado eletronicamente por: Diogo Janes de Oliveira CPF: 011.385.583-46, conforme Lei 14.063/2020 e MP 2.200-2/2001 que dispõe sobre o

uso de assinaturas eletrônicas nas comunicações oficiais. Assinado em: 10/11/2025 11:57:36

Código de Verificação de Autenticidade: 396911fd6057a9b

Para verificar a autenticidade do ofício acesse o link: https://sggp.com.br/autenticar-documentos 1
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REQUERIMENTO

EU, LUIS ESPEDITO SENA, brasileiro, solteiro, portador do RG 2.590.412 SSP/Pl, inscrito

no CPF sob n" 018.857.563-92, aprovado em concurso público para o cargo efeüvo de

AGENTE ADMINISTRATIVO do município de Conceição do Canindé, venho, por meio

deste, solicitar a exoneração do referido cargo, bem como as devidas baixas no

registro de servidor, folha de pagamento, sistema de admissões web do TCE-PI e

suspensão do recolhimento dos encargos sociais.

Declaro estar ciente de todas as implicações legais desta decisão e coloco-me à

disposição para cumprir os procedimentos administrafivos necessários à regularazação

do desligamento.

Conceição do Canindé, 10 de novembro de 2025.

Nestes termos,

Pede deferimento.

§y,'rd!.

D«um6ro órn.do óigit rffir.

o.r.: r0l11/2o25 ro:4o:27-oroo

Yríiíqu. d ht@3r//Elid.r.it.aov.t r

Luis Espedito Sena

cPF: 018.867.563-92

REQUERENTE
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